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Nº do Protocolo: 23041.021920/2020-32
PORTARIA Nº 2207, DE 25 DE JUNHO DE 2020

O  DIRETOR GERAL DO  CAMPUS  PALMEIRA DOS  ÍNDIOS,  DO  INSTITUTO  FEDERAL DE  EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE ALAGOAS, no uso das atribuições que lhe conferem os Artigos 11 e 14 da Lei n°
11.892, de 29.12.2008, nomeado pela Portaria n° 1877/GR, de 19.06.2019, publicada no D.O.U. de 21.06.2019,
resolve:

Alterar,  em parte,  a  Portaria  n°  2773,  de  27  de  agosto  de  2019,  que  trata  da  Comissão  do  Colegiado  de
Engenharia Elétrica do Campus Palmeira dos Índios.

Docentes:

Alberto Heleno Rocha da Silva

Amanda Lima Barros

Andressa Maria da Silva Nunes

Carlos Antônio Alves de Oliveira

Gregory Arthur de Almeida Carlos

Israel Crescêncio da Costa

James Washington Alves dos Santos

José Ivan da Silva Santos

Leon Cavalcante Lima

Leonaldo José Lira do Nascimento

Manoel Pereira da Silva Júnior

Márcio Azevedo Rocha

Márcio Henrique Bino da Silva

Maria Verônica Lins Palmeira

Nicholas Alves Amaral   

Pablo Gustavo Soares Tibúrcio

Rafael Thyago Antonello

Roberto Calabria Guimarães da Silva
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Rodolfo Rodrigues Pereira dos Santos

Rodrigo Lustosa Peronico

Rodrigo Raposo da Silva

Suzane Bezerra Alves

Tiago Abreu Tavares de Sousa (Presidente)

Wilson Mendes Cavalcante

Discentes:

Ítalo Matheus Cavalcante Dantas

Henrique Mateus Lima dos Santos

ROBERTO FERNANDES DA CONCEICAO
DIRETOR GERAL – TITULAR

Nº do Protocolo: 23041.022432/2020-42
PORTARIA Nº 2269, DE 25 DE JUNHO DE 2020

O  DIRETOR GERAL DO  CAMPUS  PALMEIRA DOS  ÍNDIOS,  DO  INSTITUTO  FEDERAL DE  EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE ALAGOAS, no uso das atribuições que lhe conferem os Artigos 11 e 14 da Lei n°
11.892 , de 29.12.2008, nomeado pela Portaria n° 1877/GR, de 19.06.2019, publicada no D.O.U. de 21.06.2019,
resolve:

Alterar, em parte, a Portaria n° 165/DG, de 14 de novembro de 2018, que trata da Comissão do Núcleo  Docente
Estruturante (NDE) do Curso de Bacharelado em Engenharia Elétrica do Campus Palmeira dos Índios.

• Tiago Abreu Tavares de Sousa (Presidente)

• Leonaldo José Lira do Nascimento

• Gregory Arthur de Almeida Carlos

• Márcio Azevedo Rocha

• Nicholas Alves Amaral

ROBERTO FERNANDES DA CONCEICAO
DIRETOR GERAL – TITULAR

4



135

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica
Instituto Federal de Alagoas

Reitoria

BOLETIM DE SERVIÇOS
Nº 128/2020 – Publicação em: 13 de julho de 2020

Nº do Protocolo: 23041.023622/2020-87
PORTARIA Nº 2386, DE 7 DE JULHO DE 2020

O  DIRETOR GERAL DO  CAMPUS  PALMEIRA DOS  ÍNDIOS,  DO  INSTITUTO  FEDERAL DE  EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE ALAGOAS, no uso das atribuições que lhe conferem os Artigos 11 e 14, da Lei n°
11.892, de 29.12.2008, nomeado pela Portaria n° 1877/GR, de 19.06.2019, publicada no D.O.U. de 21.06.2019,
resolve:

Designar o servidor Gregory Arthur de Almeida Carlos, Matrícula SIAPE: 1880376, Professor do Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico do Instituto Federal de Alagoas, para substituir o titular da Diretoria de Ensino, código CD-
03, no período de 06/07/2020 a 20/07/2020, em virtude de férias do titular.

ROBERTO FERNANDES DA CONCEICAO
DIRETOR GERAL - TITULAR

Nº do Protocolo: 23041.023875/2020-51
PORTARIA Nº 2410, DE 9 DE JULHO DE 2020

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE ALAGOAS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 11 e 14
da  Lei  nº  11.892,  de  29/12/2008,  nomeado  pelo  Decreto  de  10  de  junho  de  2019,  publicado  no  DOU de
11/06/2019,  Seção  2,  Pág.  01,  e  tendo  em  vista  o  que  consta  no  Processo  nº  23041.005079/2020-36  de
31/01/2020, resolve:

Autorizar o afastamento do servidor CÁSSIO HARTMANN, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico,
Técnico  e  Tecnológico,  matrícula  SIAPE  1809583,  Campus  Maceió,  para  participar  do  Programa  de  Pós-
Graduação Stricto  Sensu em Saúde Pública  com ênfase em Educação Física,  nível  Doutorado,  na  LOGOS
UNIVERSITY INTERNATIONAL, em Miami/Estados Unidos, no período de 09 de junho de 2020a 29de março de
2024.

CARLOS GUEDES DE LACERDA
REITOR - TITULAR

Nº do Protocolo: 23041.023876/2020-03
PORTARIA Nº 2411, DE 9 DE JULHO DE 2020

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE ALAGOAS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 11 e 14
da  Lei  nº  11.892,  de  29/12/2008,  nomeado  pelo  Decreto  de  10  de  junho  de  2019,  publicado  no  DOU de
11/06/2019,  Seção  2,  Pág.  01,  e  tendo  em  vista  o  que  consta  no  Processo  nº  23041.055025/2019-88de
30/12/2019, resolve:

Autorizar o afastamento do servidor LAURO LOPES PEREIRA NETO, ocupante do cargo de Professor do Ensino
Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE 1199292, Campus Maceió, para participar do Programa de Pós-
Graduação Stricto Sensu em Ciências da Educação, especialidade Psicologia da Educação, nível Doutorado, na
UNIVERSIDADE DO MINHO, em Minho/Portugal, no período de 09 de junho de 2020a 29de abril de 2024.

CARLOS GUEDES DE LACERDA
REITOR – TITULAR
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Nº do Protocolo: 23041.023995/2020-58
PORTARIA Nº 2417, DE 10 DE JULHO DE 2020

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE ALAGOAS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 11 e 14
da  Lei  nº  11.892,  de  29/12/2008,  nomeado  pelo  Decreto  de  10  de  junho  de  2019,  publicado  no  DOU de
11/06/2019, Seção 2, Pág. 01, e tendo em vista o que consta no Memorando Eletrônico nº 393/2020 - REIT-
OUVID, de 23/06/2020, resolve:

Art. 1º Instituir, no âmbito do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Alagoas - IFAL, o Comitê
Permanente  de  Desburocratização  com  o  propósito  de  identificar  as  ações  e  os  projetos  de  simplificação
administrativa, modernização da gestão pública e melhoria dos serviços públicos prestados aos usuários internos
e externos da instituição, sejam eles pessoa física ou jurídica.

Art. 2º Competências do Comitê Permanente de Desburocratização:

I - Identificar demandas relativas à desburocratização;

II - Propor medidas contínuas de desburocratização institucional;

III - Analisar as ações de simplificação ou desburocratização solicitadas por meio do “Simplifique!”, a que se refere
o Decreto nº 9.094, de 17 de julho de 2017;

IV - Deliberar, elaborar e aprovar relatórios individualizados que justifiquem a análise quanto à viabilidade ou não
de adoção das medidas de simplificação ou desburocratização solicitadas por meio do “Simplifique!”;

V - Monitorar e avaliar os resultados das medidas implementadas;

VI - Promover a difusão de uma cultura de simplificação, buscando a sua incorporação à rotina institucional.

Parágrafo  Único.  Caberá  ao  Comitê  observar,  na  execução  de  suas  atividades  inerentes,  as  diretrizes,
priorizações, orientações técnicas e obrigações vigentes ou a vigorar, estabelecidas pelo Conselho Nacional para
a Desburocratização - Brasil Eficiente, Ministérios ou outras instâncias competentes, bem como as alterações na
legislação que sejam realizadas.

Art.  3º  As  solicitações  de  simplificação  de  serviços  públicos  prestados  pelo  IFAL  serão  efetivadas,
prioritariamente, por meio de formulário denominado “Simplifique!”, disponibilizado na Plataforma Integrada de
Ouvidoria e Acesso à Informação - Fala.BR, com a finalidade de promover a participação dos usuários de serviços
públicos nos processos de simplificação e desburocratização de serviços, nos termos do art. 13 do Decreto nº
9.094/2017.

§ 1º O formulário a que se refere o caput receberá reclamações, denúncias e solicitações relativas à simplificação
e desburocratização de serviços públicos, que serão tratadas no âmbito da Plataforma Integrada de Ouvidoria e
Acesso à Informação - Fala.BR.

§ 2º As solicitações de simplificação/desburocratização, serão analisadas e encaminhadas pela Ouvidoria ao
Comitê  Permanente  de  Desburocratização  para  que  este  analise  as  solicitações,  delibere  sobre  elas  e
posteriormente elabore relatório sobre a aderência ou inviabilidade da solicitação em acordo com a Seção I da
Instrução Normativa Conjunta nº 01, de 12 de Janeiro de 2018.

6



137

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica
Instituto Federal de Alagoas

Reitoria

BOLETIM DE SERVIÇOS
Nº 128/2020 – Publicação em: 13 de julho de 2020

§ 3º O Comitê deverá se atentar aos prazos legais que serão informados pela Ouvidoria para cada manifestação,
levando em consideração o prazo estipulado no art. 7º da INC nº 01/2018.

§ 4º As denúncias relativas à simplificação/desburocratização de serviços serão analisadas pela Ouvidoria do Ifal,
em acordo com o que dispõe a Seção II da INC nº 01/2018.

§ 5º As reclamações relativas à simplificação/desburocratização de serviços serão analisadas pela Ouvidoria do
Ifal, conforme disposto na Seção III da INC nº 01/2018.

Art. 4º Caberá à Ouvidoria a recepção, o tratamento e a publicação das respostas ao Simplifique!, quando não
sujeitas ao sigilo de que trata o art. 31 da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011.

Art. 5º O Comitê Permanente de Desburocratização do Ifal será composto pelos titulares dos seguintes cargos:

I - Ouvidor(a), que o presidirá;

II - Assessor Executivo do Reitor;

III – Pró-Reitores;

IV - Diretor(a) de Gestão de Pessoas.

§ 1º Se houver impossibilidade do titular do cargo em comparecer às reuniões, a representação será feita pelo
seu substituto.

§ 2º À Pró-Reitoria de Desenvolvimento Institucional (PRDI) do Instituto, por meio de suas diretorias ligadas à
Tecnologia da Informação, caberá a provisão, adesão, suporte e manutenção de soluções em tecnologias da
informação  e  comunicação  necessárias  à  execução e  disponibilização  das  medidas  de  desburocratização  e
simplificação de serviços.

Art. 6º O Comitê poderá convidar representantes de outras unidades do Instituto, de órgãos e entidades públicas
e privadas, além de pesquisadores, especialistas e integrantes de instituições da sociedade civil, exclusivamente
quando considerar necessário para o cumprimento de suas finalidades.

Art.  7º  Os membros  do  Comitê  desempenharão  suas  atividades sem prejuízo  daquelas  inerentes  aos  seus
respectivos cargos e a sua participação não ensejará qualquer tipo de remuneração.

Art. 8º O Comitê se reunirá, ordinariamente, semestralmente para apresentar e deliberar a respeito de indicações
de serviços a serem desburocratizados/simplificados, elaborando relatórios individualizados para cada proposta
analisada, que deverão ser publicizados amplamente no site do Instituto Federal de Alagoas, em local específico
a ser criado.

§ 1º Não havendo pauta, a reunião será cancelada.

§ 2º O quórum para a instalação das reuniões do Comitê será de maioria absoluta e as decisões serão tomadas
por maioria simples dos membros presentes.

§ 3º Não atingido o quórum de instalação, o Presidente do Comitê convocará nova reunião, que deverá se realizar
de acordo com a urgência requerida para o assunto a ser tratado.
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Art. 9º O Comitê se reunirá, extraordinariamente, a qualquer tempo, para analisar, deliberar e elaborar relatórios
sobre solicitações a respeito de desburocratização e simplificação encaminhados pelo “Simplifique!”, via Ouvidoria
do  Ifal.  Cada  reunião  será  agendada  com  o  prazo  mínimo  de  48  horas  de  antecedência  para  ciência  e
programação dos membros.

§ 1º Nos casos em que o Comitê Permanente de Desburocratização se manifeste pela viabilidade de adoção das
medidas  propostas  na  solicitação  de  simplificação,  o  relatório  deverá  conter,  no  mínimo,  as  seguintes
informações, conforme disposto na Seção I da INC nº 01/2018.

a) Descrição pormenorizada da simplificação a ser implementada;

b) Fases e cronograma da implementação da simplificação;

c) Responsáveis por cada fase da implementação;

d) Formas de acompanhamento pelas quais o usuário poderá monitorar a implementação da simplificação.

§ 2º Nos casos de inviabilidade da solicitação de simplificação/desburocratização o Comitê  deverá indicar  o
motivo da manutenção do procedimento, considerando as diretrizes previstas no art. 1º do Decreto nº 9.094/2017.

CARLOS GUEDES DE LACERDA
REITOR - TITULAR

Nº do Protocolo: 23041.024022/2020-36
PORTARIA Nº 2418, DE 10 DE JULHO DE 2020

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE ALAGOAS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 11 e 14
da  Lei  nº  11.892,  de  29/12/2008,  nomeado  pelo  Decreto  de  10  de  junho  de  2019,  publicado  no  DOU de
11/06/2019,  Seção  2,  Pág.  01,  e  tendo  em  vista  o  que  consta  no  Processo  nº  23041.005079/2020-36  de
31/01/2020, resolve:

Retificar a PORTARIA Nº 2410, DE 9 DE JULHO DE 2020 de autorização do afastamento do servidor CÁSSIO
HARTMANN:

Onde se lê:

“no período de 09 de junho de 2020 a 29 de março de 2024.”

Leia-se:

“no período de 09 de julho de 2020 a 29 de março de 2024.”

CARLOS GUEDES DE LACERDA
REITOR – TITULAR
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Nº do Protocolo: 23041.024023/2020-81
PORTARIA Nº 2420, DE 10 DE JULHO DE 2020

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE ALAGOAS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 11 e 14
da  Lei  nº  11.892,  de  29/12/2008,  nomeado  pelo  Decreto  de  10  de  junho  de  2019,  publicado  no  DOU de
11/06/2019,  Seção  2,  Pág.  01,  e  tendo  em  vista  o  que  consta  no  Processo  nº  23041.055025/2019-88  de
30/12/2019, resolve:

Retificar PORTARIA Nº 2411, DE 9 DE JULHO DE 2020 de autorização do afastamento do servidor LAURO
LOPES PEREIRA NETO:

Onde se lê:

“no período de 09 de junho de 2020 a 29 de março de 2024.”

Leia-se:

“no período de 09 de julho de 2020 a 29 de março de 2024.”

CARLOS GUEDES DE LACERDA
REITOR – TITULAR

Nº do Protocolo: 23041.024067/2020-19
PORTARIA Nº 2427, DE 11 DE JULHO DE 2020

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS RIO LARGO DO INSTITUTO FEDERAL DE ALAGOAS, no uso das atribuições
que lhe conferem a Portaria nº 1.880/GR, de 19 de junho de 2019, publicada no D.O.U. de 21.06.2019, e tendo
em vista a delegação de competência conferida pela Portaria nº 2452/GR, de 05.08.2019, e conforme o que
consta no MEMORANDO ELETRÔNICO 25/2020 - C_RIOLARGO, 11/07/2020, resolve:

Art. 1º - DESIGNAR o servidor LEANDRO PEREIRA DA SILVA, ocupante do cargo de assistente administrativo,
matrícula  SIAPE:  2056812,como responsável  pelo  lançamento,  controle,  acompanhamento e atualização dos
dados relativos ao Campus Rio Largo no sistema SIMEC, através do perfil de acesso "Interlocutor do Campus".

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDEL ALEXANDRE SILVA PONTES
DIRETOR GERAL - TITULAR

Nº do Protocolo: 23041.024068/2020-55
PORTARIA Nº 2428, DE 11 DE JULHO DE 2020

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS RIO LARGO DO INSTITUTO FEDERAL DE ALAGOAS, no uso das atribuições
que lhe conferem a Portaria nº 1.880/GR, de 19 de junho de 2019, publicada no D.O.U. de 21.06.2019, e tendo
em vista a delegação de competência conferida pela Portaria nº 2452/GR, de 05.08.2019, e conforme o que
consta no MEMORANDO ELETRÔNICO 25/2020 - C_RIOLARGO, 11/07/2020, resolve:

Art. 1º - REVOGAR a portaria Nº 21/DG, de 26 de julho de 2016.

9



1310

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica
Instituto Federal de Alagoas

Reitoria

BOLETIM DE SERVIÇOS
Nº 128/2020 – Publicação em: 13 de julho de 2020

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

EDEL ALEXANDRE SILVA PONTES
DIRETOR GERAL – TITULAR

Nº do Protocolo: 23041.024131/2020-53
PORTARIA Nº 2438, DE 13 DE JULHO DE 2020

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE ALAGOAS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 11 e 14
da  Lei  nº  11.892,  de  29/12/2008,  nomeado  pelo  Decreto  de  10  de  junho  de  2019,  publicado  no  DOU de
11/06/2019, Seção 2, Pág. 01, e tendo em vista o que consta no Memorando Eletrônico nº 18/2020 - REIT - PRDI,
de 12/07/2020, resolve:

Designar o servidor RAFAEL LESSA PACHECO, ocupante do cargo de Engenheiro-Area, matrícula SIAPE nº
2028015, para exercer o encargo de substituto da Pró - Reitora da Pró-Reitoria de Desenvolvimento Institucional/
PRDI, código CD-02, vinculado à Reitoria, no período de 13a 31/07/2020, em virtude de férias da titular.

CARLOS GUEDES DE LACERDA
REITOR – TITULAR

Nº do Protocolo: 23041.024138/2020-75
PORTARIA Nº 2439, DE 13 DE JULHO DE 2020

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS MARECHAL DEODORO/AL, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria
nº 1.875/GR de 19 de junho de 2019, expedida pelo Reitor do Instituto Federal de Alagoas, publicada no DOU no
dia 21 de junho de 2019, resolve:

Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para compor a Comissão de Elaboração de Propostas de
Recomposição do Calendário Acadêmico do Campus Marechal Deodoro.

NOME SIAPE CARGO

Rodrigo de Melo Lucena 2045430 Professor EBTT

Niedja Balbino do Egito 1496520 Professor EBTT

Elaine Cristina Rapôso dos Santos 1888254 Professor EBTT

Lidia Fabiana Vasconcelos Cavalcante de Araújo 2116884 Professor EBTT

Tomás Gustavo Pedro 2419119 Técnico em Assuntos Educacionais

Anderson Campos Bezerra 1787616 Professor EBTT

Michelle Vieira Andrade 1913973 Professor EBTT

Diogo dos Santos Souza 2397861 Professor EBTT

Rosiane Maria Pereira Alves 1981571 Professor EBTT

Paulo Aparecido Cavalcante 1121235 Professor EBTT

Alan Cesar Vanderlei Moura 1922157 Professor EBTT

Maria do Socorro Ferreira dos Santos 1673912 Professor EBTT
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Geraldo Luiz Valle dos Santos 2164238 Professor EBTT 

EDER JUNIOR CRUZ DE SOUZA
DIRETOR GERAL – TITULAR

Nº do Protocolo: 23041.024163/2020-59
PORTARIA Nº 2440, DE 13 DE JULHO DE 2020

A DIRETORA GERAL SUBSTITUTA DO  CAMPUS  PENEDO,  DO  INSTITUTO  FEDERAL DE  EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE ALAGOAS, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 13 da Lei nº 11.892, de
29.12.2008, nomeada pela portaria n° 2.354, de 03.07.2020, publicada no D.O.U. de 06.07.2020, resolve:

Designar os servidores relacionados abaixo para compor a Comissão de Retorno das Atividades Acadêmicas do
IFAL Campus Penedo:

Nome Siape Cargo/Função

PABLO PINHEIRO 1809120 Docente/ Coord. Curso de Meio Ambiente

MAYRA TAÍS ALBUQUERQUE SANTOS 3077718 Docente/ Coord. de Formação Geral

JOSÉ PAULO FEITOSA DE OLIVEIRA GONZAGA 1888259 Docente/Coord. de Extensão

BÁRBARA TEREZA BRANDÃO G. BARBOSA 1936288 Psicóloga

SUEUDO FERNANDES DA SILVA 2139511 Docente

MAIRA EGITO ALVES DE LIMA 2994547 Docente

FLÁVIA PATRÍCIA SEIXAS SANTOS 2139933 Assistente de aluno

DANNIELLE DE LIMA COSTA 3009189 Docente

WCLEUTON OLIVEIRA SILVA 2473958 Docente

MAIRA MARQUES DOS SANTOS GOMES 3123949 Técnica em Enfermagem

KELLI CHRISTINA SANTOS 3126944 Técnica em Enfermagem

TAMARA BISPO DA SILVA 3159749 Enfermeira

RAÍZA DE ARAÚJO PINHEIRO 2396567 Nutricionista

DANIEL CHRISTIANO 2049785 Docente

Fica revogada a portaria nº 2205 de 18 de Junho de 2020.

Essa portaria entra em vigor na presente data.

BARBARA TEREZA BRANDAO GUERREIRO BARBOSA
DIRETOR GERAL – SUBSTITUTO

Nº do Protocolo: 23041.024170/2020-51
PORTARIA Nº 2441, DE 13 DE JULHO DE 2020

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS MARECHAL DEODORO/AL, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria
nº 1.875/GR de 19 de junho de 2019, expedida pelo Reitor do Instituto Federal de Alagoas, publicada no DOU no
dia 21 de junho de 2019, resolve:
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica
Instituto Federal de Alagoas

Reitoria

BOLETIM DE SERVIÇOS
Nº 128/2020 – Publicação em: 13 de julho de 2020

Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para compor a Comissão de Elaboração de Propostas de
Recomposição do Calendário Acadêmico do Campus Marechal Deodoro.

NOME SIAPE CARGO

Niedja Balbino do Egito (Presidente) 1496520 Professor EBTT

Rodrigo de Melo Lucena 2045430 Professor EBTT

Elaine Cristina Rapôso dos Santos 1888254 Professor EBTT

Lidia Fabiana Vasconcelos Cavalcante de Araújo 2116884 Professor EBTT

Tomás Gustavo Pedro 2419119 Técnico em Assuntos Educacionais

Anderson Campos Bezerra 1787616 Professor EBTT

Michelle Vieira Andrade 1913973 Professor EBTT

Diogo dos Santos Souza 2397861 Professor EBTT

Rosiane Maria Pereira Alves 1981571 Professor EBTT

Paulo Aparecido Cavalcante 1121235 Professor EBTT

Alan Cesar Vanderlei Moura 1922157 Professor EBTT

Maria do Socorro Ferreira dos Santos 1673912 Professor EBTT

Geraldo Luiz Valle dos Santos 2164238 Professor EBTT 

Vanda Figueredo Cardoso 1829165 Pedagoga- Área

Art. 2º Revogar a Portaria nº 2439/2020 de 13 de julho de 2020.

EDER JUNIOR CRUZ DE SOUZA
DIRETOR GERAL - TITULAR

Nº do Protocolo: 23041.024186/2020-63
PORTARIA Nº 2443, DE 13 DE JULHO DE 2020

A DIRETORA GERAL SUBSTITUTA DO  CAMPUS  PENEDO,  DO  INSTITUTO  FEDERAL DE  EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE ALAGOAS, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 13 da Lei nº 11.892, de
29.12.2008, nomeada pela portaria n° 2.354, de 03.07.2020, publicada no D.O.U. de 06.07.2020, resolve:

Designar os servidores relacionados abaixo para compor a Comissão de Retorno das Atividades Acadêmicas do
IFAL Campus Penedo:

Nome Siape Cargo/Função

PABLO PINHEIRO 1809120 Docente/ Coord. Curso de Meio Ambiente

MAYRA TAÍS ALBUQUERQUE SANTOS 3077718 Docente/ Coord. de Formação Geral

JOSÉ PAULO FEITOSA DE OLIVEIRA GONZAGA 1888259 Docente/Coord. de Extensão

BÁRBARA TEREZA BRANDÃO G. BARBOSA 1936288 Psicóloga

SUEUDO FERNANDES DA SILVA 2139511 Docente

FLÁVIA PATRÍCIA SEIXAS SANTOS 2139933 Assistente de aluno

DANNIELLE DE LIMA COSTA 3009189 Docente

WCLEUTON OLIVEIRA SILVA 2473958 Docente
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica
Instituto Federal de Alagoas

Reitoria

BOLETIM DE SERVIÇOS
Nº 128/2020 – Publicação em: 13 de julho de 2020

MAIRA MARQUES DOS SANTOS GOMES 3123949 Técnica em Enfermagem

KELLI CHRISTINA SANTOS 3126944 Técnica em Enfermagem

TAMARA BISPO DA SILVA 3159749 Enfermeira

RAÍZA DE ARAÚJO PINHEIRO 2396567 Nutricionista

DANIEL CHRISTIANO 2049785 Docente

Fica revogada a portaria n° 2440, de 13 de Julho de 2020

Essa portaria entra em vigor a partir desta data.

BARBARA TEREZA BRANDAO GUERREIRO BARBOSA
DIRETOR GERAL - SUBSTITUTO
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